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O projeto de lei orgânica da saúde 
enviado pelo Ministério da Saúde ao 
Congresso Nacional no dia 26 de ju-
lho último, tem recebido duras críti-
cas de todo o setor. Os secretários 
estaduais de saúde reunidos na 
quinta-feira aqui em Brasília leva-
ram de volta para seus estados uma 
análise completa e comparativa en-
tre o projeto do executivo e o de au-
toria do deputado Raimundo Bezer-
ra. A análise foi feita por técnicos do 
Escritório de Apoio Técnico do Con-
selho Nacional de Secretários de 
Saúde, onde eles deixam claro que a 
postura do Governo é altamente çen-
tralizadora. 

No documento que está sendo ana-
lisado pelos demais secretários de 
saúde de todo o país, para que eles 
tomem uma postura com relação as 
suas atuações no Congresso Nacio-
nal, o presidente do Conass Antenor 
Ferrar! diz que com o projeto do Go-
verno os estados e municípios não te-
rão a maioridade que lhes foi dada 
pela Constituição, já que o Sistema 
Unico de Saúde proposto é federal, 
não federativo. 

A crítica do presidente do Conass é 
de que o projeto de lei orgânica que 
vai regulamentar o Sistema Unico 
de Saúde federal, estaduais e muni-
cipais não tem suas bases firmadas 
nos estados e municípios, ou seja, a 
formulação de políticas é feita verti-
calmente. Os governos estaduais e 
municipais não têm autonomia para 

definir diretrizes a partir de orienta-
ções nacionais. 

De acordo com Antenor Ferrari o 
projeto de lei do Ministério da Saúde 
apresenta aspectos positivos no que 
diz respeito aos princípios funda-
mentais da saúde, sendo tímido nas 
questões dos recursos humanos e 
omitindo-se na ampliação da base de 
financiamento do SUS, nas leis com-
plementares futuras, sem as quais o 
sistema será uma ficção e nas ques-
tões relativas aos serviços de saúde 
das Forças Armadas e das Previ-
dênçias Estaduais. 

Com relação aos hospitais univer-
sitários o projeto de lei do executivo 
não esclarece qual sua posição em 
relação aos SUS. Ainda de acordo 
com a análise do presidente do Co-
nass o projeto do Ministério tem seu 
ponto alto nas questões do financia-
mento, mais fiel ao texto constitucio-
nal do qué o projeto apresentado pe-
lo deputado Raimundo Bezerra. 

Mas apesar desses aspectos positi-
vos Antenor Ferrari afirma que o 
projeto em tramitação no Congres-
so, enviado pelo executivo, é difuso, 
omisso, contraditório e assume um 
discurso unificador e descentraliza-
dor. mas que na prática mantém os 
moldes tradicionais das origens da 
saúde pública com o velho discurso 
de que à União cabe definir e finan-
ciar e aos estados e municípios exe-
cutar o que é determinado. 

No documento que foi encaminha-
do para os secretários de Saúde, An-
tenor Ferrari sugere que todos exa-
minem as diferenças entre os proje- 

tos do executivo e do deputado Rai -
mundo Bezerra, o qual o presidente 
do Conass defende por ser proponen-
te de um novo Sistema Unico de Saú -
de que traduza uma nova política pú-
blica do Estado brasileiro. Mostra 
que em todos os aspectos a redação 
do projeto do deputado é clara, 
abrangente e permissiva da aplica-
ção imediata do que diz a Constitui-
ção Federal. 

PINOTTI 

O presidente do Conselho Nacional 
de Secretários de Saúde, Conass, An-
tenor Ferrari não está sozinho em 
suas definições quanto aos dois pro-
jetos em tramitação no Congresso 
Nacional e que visam a regulamen-
tação do Sistema Unico de Saúde. 

O secretário de Saúde do estado de 
São Paulo, José Aristodemo Pinotti, 
em artigo assinado no jornal Folha 
de S. Paulo assume uma postura até 
mais agressiva. Diz que o projeto do 
Governo além de violar a Constitui-
ção é um retrocesso pois delega ple-
nos poderes ao Governo Federal, ti-
rando a autonomia dos estados, per-
mite a cobrança ao usuário de servi-
ços públicos e trata de forma 
ambígua a participação do setor pri-
vado no Sistema Unico de Saúde. 

Para José Aristodemo Pinotti em 
alguns aspectos o projeto do Ministé-
rio da Saúde muda apenas na apa-
rência assegurando a mesmice de 
sua essência, principalmente no que 
diz respeito a competências. 
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Projeto de saúde nao agrada secretanosÀ Ir 

Compare* entre as propostas 

ASSUNTO 
P.RAIMUNDO 
BEZERRA 

 í 	,  
P. MIN. DA SAÚDE 

Descentrai izaçâo de todas as estrutu- 
ras dos serviços 

Redação clara e precisa pela descen- 
tralização 	total 	a 	estados 	e 	mu- 
nicí pios. A definição é dada pela 
abrangência do serviço e nível de go-
verno correspondente. 

A redação não garante a desc-entrali-
zação. Apresenta um substitutivo for-
necendo amplos poderes ao; Poder 
Executivo para promover extirição de 
entidades e órgãos cujas atribuições 
passa a estados e municipios.:' 

- 	1- ... 

Reformulação da estrutura organiza- 
cional do Ministério da Saúde. 

Redação clara e precisa, abrangendo 
inclusive autarquias e fundações do 
Ministério da Saúde. 

Omite-se nesse assunto podendo-sé 
rt depreender que o Suds será icorpw 

rado ao Ministério do modo,anteriotl-
mente constituído. Contrário ao item 
4 da exposição de motivos que acorra 
panha o projeto. 	, 	LI 

Marnos 

Extingue a autarquia assegurando di-
reitos e vantagens ao pessoal trans- reitos  
ferido e opção de lotação. Exige um 
cronograma de transferência a esta-
dos e municípios estabelecido pelo 
Conselho de Saúde correspondente. 

os escritórios regionais, fe, 
Extingue sua direção gerai aio' MO 
nistério da Saúde. Cede o uso de 
móveis do Inamps. garantindo direi   . tos e vantagens do pessoal cedido 	•: 

. 	.. 

Pessoal das Campanhas. 
Trata-os igualmente aos demais ser- 
vidores do SUS, por nível de Governo 
e lotação. 

Privilegia-os ao incorporá-los todos 
sem concurso público e seleção à em-
trutura central do SUS qyançlo..a 
maioria trabalha a nivel local. 

, 	..: 

Serviços de saúde das Forças Arma-
das Integração ao SUS em tempo de paz. 

, 	- Caso haja interesse reciproto 6 odé,  
rão incorporar-se ao SUS em temj:/6 
de paz. 	 - 11 

Serviços de saúde das previdências 
estaduais 

Transfere-os a quaisquer outros ser-
viços de saúde, a estados e mu- 
nicípios, conforme sua abrangência 
de atuação. 

Omisso 
. ,,,i 

SUDS 
Extingue o programa SUDS garantin- 
do fluxo de recursos e serviços á po- 
pulação. 

Rescinde paulatinamente cadd corï-
vênio estadual, à medida que Ç  SUS 
for sendo implantado. 

-,- 

Orçamentos estaduais e municipais. Veda diminuição real em relação à 
média dos últimos 5 anos. Omisso 	 : .., 

Orçamento do SUS nos próximos 5 
anos até atingir 8% do PIB. 

Obriga o poder executivo a apresen-
tar projeto de lei, no prazo máximo de 
6 meses detalhando como se atingirá 
aquela meta. 

Omisso I 
:. 

Hospitais universitários X SUS 

• 

Relação de congestão em todos os 
hospitais universitários com o SUS 
estadual e municipal corresponden- 
te. Veda relação de compra e venda 
de serviços, devendo o financiamen- 
to entre a IES respectiva e o SUS. 

. 	. 	, 	, 
Integra-os (não diz como).no $US Ife lr  
deral, estadual, municipal?¡ 	, i 

DATAPREV 

Assegura acesso aos administrado-
res do SUS federais, estaduais e mu-
nicipais. Omite-se quanto aos paga-
mentos por estes serviços da DATA- 
PREV — empresa pública hoje vincu-
lada ao MPAS e que vende serviços a 
suas autarquias. 

Omisso 

Serviço Social Civil em saúde Cria o serviço, a ser disciplinado em 
lei. Omisso 

• 
._ 	 i_ 

Emprego de recursos do SUS fora do 
setor de saúde. 

Constitui crime previsto no art. 315 do 
código penal. 

, 
Idem, constitui crime. 	; 	, 

Leis complementares da saúde. 

Determina que o poder executivo eia-  
bore remeta ao legislativo 11 projetos 
de lei em 180 dias para regulamentar 
todos os aspectos e complementos 
embasadores do SUS. 

Omisso. 


